
 

 

 

 
 

 
                                                                         

 

                                                               
                                                                                                                               N.º : 

                                                            INDICAÇÃO                                  120/05                                                       

                                                                                  

 

               JOSÉ CARVALHO DA SILVA                                                             PPS   

                                                                              

                                                                                               , Senhores Vereadores:  

 
INDICA A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE UM 
VEÍCULO PARA COLETAR O LIXO E REGAR AS RUAS 
DA SEDE DO DISTRITO DE VILA CARDOSO.  
 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. 
NEYTON MARTINS DE LARA - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS e ao Ilmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, mostrando-lhes a necessidade urgente da aquisição de um Veículo para coletar o 
lixo e regar as ruas da sede do distrito de Vila Cardoso, neste município.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  06 

de  Agosto de 2005.  
 

 

 

 

José Carvalho da Silva 

Vereador 
 

 

 

   

 

 

                                                     

                                             

                   



 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

                                                                                                                              N.º : 

                                                                                JUSTIFICATIVA                120/05                                                         

                                                                                  

 

               JOSÉ CARVALHO DA SILVA                                                             PPS   

 

 

                                        J U S T I F I C A T I V A 

 

Prezados Senhores: 
 

A sede do Distrito de Vila Cardoso tem apresentado população fixa 
elevada e necessita receber serviços públicos que contemplem os munícipes que lá residem. 
 

O sistema de coleta de lixo está implantando, mas ainda funciona em 
condições inadequadas. O sistema de coleta é lento o que faz com que seja agregado custo 
desnecessário ao serviço. Além de não atender as condições de higiene exigidas ao serviço. 
 

A população residente no distrito vem sofrendo demasiadamente com a 
seca que assola nosso município e região. O sofrimento advém da poeira levantada pelo 
vento e pelos carros que andam pelas ruas da sede do Distrito, que ainda não possuem 
pavimentação asfáltica. A poeira levanta nas ruas provocam doenças pulmonares na 
população e torna a vida dos responsáveis pela limpeza das casas e prédios, um martírio. 

 
Um só veículo que possa ser engatado carreta para coleta de lixo e 

carreta tanque para regar as ruas será a solução para os dois problemas que atingem a 
população do Distrito de Vila Cardoso.  

       

 Pelo exposto, solicitamos o empenho de Vossas Excelências no sentido 
da aquisição de um veículo para coletar o lixo e regar as ruas do Distrito de Vila 
Cardoso.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  06 
de  Agosto de 2005.  
 

 

José Carvalho da Silva 

Vereador 
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